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Conselho Municipal da Juventude

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 12 DE FEVEREIRO DE
2024.

INSTITUI  COMISSÃO  RESPONSÁVEL  PARA
DISCUSSÃO  SOBRE  A  ATUALIZAÇÃO  DA  LEI
MUNICIPAL Nº 1.923 DE 18 DE ABRIL DE 2022 QUE
INSTITUI  A  SEMANA  DA  JUVENTUDE  NO

MUNICIPIO  DE  CODÓ   

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DA  JUVENTUDE  DE
CODÓ, criado pela Lei Municipal nº 1.735, de 11 de
novembro  de  2015,  órgão  colegiado  de  caráter
consultivo, deliberativo, controlador e fiscalizador da
política  da  juventude,  vinculado  à  Secretaria
Municipal  de  Juventude,  não  subordinado,
responsável pela execução da Política Municipal da
Juventude,

CONSIDERANDO  a  autonomia  dos  Conselhos
Municipais de Juventude previstas no artigo 45 na Lei
Federal nº 12.852, de 05 de agosto de 2013 (Estatuto
da Juventude),

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação
de seus trabalhos e procedimentos,

CONSIDERANDO deliberação em reunião ordinária
realizada em 18 de janeiro de 2024, no Centro de
Estudos  Superiores  da  Universidade  Estadual  do
Maranhão (UEMA) - Campus Codó, 

RESOLVE:

Art.  1°  -  Fica  criada  a  Comissão  para  discutir
alterações na Lei Municipal nº 1.923 de 18 de abril
de  2022,  que  institui  a  Semana  Municipal  da
Juventude no município de Codó.

Art.  2º  -  A  Comissão  terá  a  responsabilidade  de
discutir,  analisar  e  debater  com  a  Secretaria
Municipal  de  Juventude,  Procuradoria  Geral  do
Município e Câmara Municipal,  as adequações nos
textos (artigos) da Lei Municipal nº 1.923, de 18 de
abril de 2022.

Art. 3º. Esta Comissão será composta pelos seguintes
conselheiros: 

•    Leonardo da Silva Alves (Sociedade Civil)
•    Ana Luíza Salazar dos Santos (Sociedade Civil)
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•    Gabrielly Coelho de Castro (Sociedade Civil)
•    André Macedo da Silva (Poder Público)
•    Felipe Rodrigues Silva (Poder Público)
•     Analielma  Raquel  da  Silva  Trindade  (Poder
Público)

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, se extinguindo após a conclusão do
seu objeto.

Publique-se no Diário Oficial do Município, oficie-se
em caráter  de urgência a  Secretaria  Municipal  de
Juventude, Procuradoria Geral do Município, Câmara
Municipal de Codó, Gabinete do Prefeito e Ministério
Público  (Promotoria  de  Justiça  da  Infância  e
Juventude),  registra-se  e  cumpra-se.

Codó- MA, 12 de fevereiro de 2024.
 

LEONARDO DA SILVA ALVES
Presidente do Conselho Municipal da Juventude 

Gestão 2023/2025
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